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O PAPEL DA OAB EM DEFESA DA DEMOCRACIA E DOS DIREITOS HUMANOS 

Felipe Santa Cruz* 
Lorena Lima Moura Varão* 

Lourival Ferreira de Carvalho Neto* 

1 INTRODUÇÃO 

A atuação advocacia é um atributo básico e fundamental em qualquer democracia, sobretudo 
para proteger direitos e garantias da sociedade civil. Em suas trajetórias na história brasileira, inúmeros 
advogados e advogadas desempenharam uma missão fundamental na redemocratização do país. 

Em 1968, ainda no período ditatorial brasileiro, houve um aumento expressivo da prisão de 
advogados e advogadas, especialmente daqueles que atuavam na área criminal. Contra isso, a Ordem 
dos Advogados do Brasil - OAB manteve uma postura de repreensão a essas medidas e em defesa dos 
direitos humanos. 

Com a decretação do AI-5, o habeas corpus foi suprimido para crimes políticos, o que 
dificultou a atuação da advocacia para afastar ilegalidades no cerceamento do direito de ir e vir, 
demandando da classe um verdadeiro malabarismo para contornar óbices processuais de forma criativa 
e combater a arbitrariedade do Estado. 

À época da reabertura política do país, o Presidente do Conselho Federal da OAB, 
Raymundo Faoro, defendeu, intensamente, a redemocratização brasileira e o restabelecimento das 
garantias civilizacionais, como o habeas corpus. Nesse processo de luta por direitos, o alinhamento 
histórico da OAB é indiscutível e, portanto, a figura do advogado e da advogada emerge de forma 
central nessa resistência. 

Enquanto herdeira de uma experiência histórica de lutas, a Entidade deu voz aos anseios da 
sociedade pela redemocratização e por uma nova Constituição Federal. Temos um compromisso 
permanente com a defesa da democracia e dos direitos humanos, que é o solo mais fértil e potente de 
qualquer República. 

Os desafios democráticos na atualidade são diversos. A desigualdade social e a crise na saúde 
climática, por exemplo, têm se alastrado mundo afora e revelam que o desafio de enfrentarmos um 
inimigo comum e invisível é consequência direta da relação predatória que estabelecemos com a 
natureza. Nesse cenário, os mais empobrecidos arcam com a ausência de políticas públicas que 
garantam o acesso amplo e irrestrito ao direito à vida e à saúde. 

Esse contexto reitera a relevância da presente obra, que presta homenagem aos 30 anos de O 
Direito Achado na Rua, resgatando seu valoroso histórico de contribuição teórica para o Direito crítico. Em 
sua concepção, o direito emerge “dos espaços públicos – a rua – onde será a formação de sociabilidades 
reinventadas que permitem abrir a consciência de novos sujeitos para uma cultura de cidadania e de 

* Presidente Nacional da OAB.
* Doutoranda em Direito pela UnB.
* Doutorando em Direito pela UnB.
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participação democrática” (SOUSA JUNIOR, 2011, p. 277). Como movimento teórico-prático, tendo 
Roberto Lyra Filho como criador da expressão e principal referencial teórico, o Direito Achado na Rua 
produz saberes, direitos e paradigmas que auxiliam na transformação da realidade social. 

Em tempos de crise econômica, política e sanitária pelo qual passamos no Brasil e no mundo, a 
crítica jurídica, extraída a partir de uma construção da experiência social, é necessária para que novos 
caminhos sejam apresentados aos operadores do direito. Em constante processo de busca de inserção no 
mundo da vida e do direito, a advocacia brasileira se beneficia diretamente de todas concepções 
jurídicas que visam a garantia do acesso à justiça e dos direitos fundamentais assegurados 
constitucionalmente. Afinal, temos o compromisso ético, político, moral e existencial em defesa dos 
direitos humanos e da democracia. 

Nesse sentido, este artigo tem como objetivo central analisar o papel da Ordem dos Advogados 
e das Advogadas do Brasil (OAB) em defesa da democracia e dos direitos humanos. Para tanto, 
examinaremos a atuação de nossa Instituição, a maior entidade de classe do Brasil, com 1.198.728 
advogados e advogadas inscritas. Abordou-se o histórico da advocacia e da OAB nas lutas democráticas 
brasileiras, sobretudo no que tange à luta pela redemocratização, pelo direito à saúde e pela liberdade de 
imprensa e de expressão. Enfatizou-se, por fim, a luta interseccional dos sujeitos de direito, como 
mulheres, LGBTQI+1, negros e negras e os povos indígenas. 

2 ADVOCACIA E AS LUTAS DEMOCRÁTICAS NO BRASIL 

2.1 Advocacia-arte em tempos de ditadura militar 

A democracia não é um dado natural em nossa sociedade. No Brasil, sua consagração jurídica é 
recente e sua manutenção depende da unidade coletiva das instituições para que se desenvolva com 
mais vigor. A advocacia desempenha um papel importante nesse processo. 

À época da ditadura militar brasileira (1964-1985), os advogados e as advogadas criaram 
métodos inovadores para evitar mortes e conter desaparecimentos de adversários políticos desse regime. 
Por meio do AI-5, o habeas corpus foi suspenso para crimes políticos, o que inviabilizou o acesso à 
justiça contra o cerceamento do direito de ir e vir daqueles que lutaram contra a ditadura: 

Os advogados defenderam presos políticos sem poder utilizar legalmente o habeas corpus nos 
casos de constrangimento ilegal, pois inexistia mecanismo legal para libertar a pessoa que 
estivesse sofrendo constrangimento. O habeas corpus, mesmo que não sendo conhecido, era o 
mecanismo existente para os militares saberem que aquela pessoa já tinha uma advogada e que 
ela estava acompanhando o desenrolar da situação. (SPIELER et al., 2013, p. 42, grifo nosso). 

Para o ilustre advogado Mário Simas, defensor obstinado dos ativistas políticos nesse 
período, esses profissionais do direito precisavam ser criativos e exercer o que denominou como 
advocacia-arte, que consistia em envolver “o conhecimento dos mecanismos legais empregados 

1 Neste trabalho, a sigla LGBTQI+ representa lésbicas, gays, bisseuxais, travestis, transexuais, transgêneros, queer e 
intersexuais, bem como se estende (+) a outras identidades de gênero e de sexualidade. 
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pelo regime de exceção para torná-los uma ferramenta de combate à própria arbitrariedade do 
Estado.” (SPIELER et al., 2013, p. 27). 

O célebre Raymundo Faoro, enquanto esteve à frente da Presidência do Conselho Federal da 
OAB entre os anos de 1977 e 1979, tornou-se uma importante referência na defesa das garantias 
jurídicas civilizacionais, a exemplo do habeas corpus, no momento de reabertura política no Brasil. 
Vale destacar que a OAB, desde o ano de 1964, assegurou que seus filiados, cujos direitos políticos 
foram cassados pelo governo militar, pudessem exercer a profissão. 

Dito isso, constatamos que o conjunto de advogados e advogadas brasileiras desempenharam 
um papel central durante o período ditatorial brasileiro, sobretudo na defesa destemida dos presos 
políticos nesse nefasto capítulo de nossa história. 

2.2 Advocacia e os Desafios Democráticos na Atualidade 

Lamachia (2018)2 afirma que, se o desafio, ao tempo de Raymundo Faoro, era o de 
reconquistar a democracia, o de hoje é bem mais complexo, pois é o de preservá-la – e fortalecê-la. 

Carvalho (2002), em sua obra “Cidadania no Brasil: O longo Caminho”, propõe um conceito 
simplificado de democracia. Para o autor, trata-se de inclusão política e social. Noberto Bobbio (2009) 
trouxe uma definição mínima de democracia, definindo-a como um conjunto de regras de procedimento 
para a formação de decisões coletivas, em que está prevista e facilitada a participação mais ampla 
possível dos interessados: 

Afirmo preliminarmente que o único modo de se chegar a um acordo quando se fala de 
democracia, entendida como contraposta a todas as formas de governo autocrático, é o de 
considerá-la caracterizada por um conjunto de regras (primárias ou fundamentais) que 
estabelecem quem está autorizado a tomar decisões coletivas e com quais procedimentos. 
Todo grupo social está obrigado a tomar decisões vinculatórias para todos os seus membros 
com o objetivo de prover a própria sobrevivência, tanto interna como externamente. 
(BOBBIO, 2009, p. 30). 

A partir desses entendimentos, não é difícil compreender que, hoje, a democracia brasileira 
enfrenta um enorme desafio. Além do aprofundamento da desigualdade social, que afasta a ideia de 
democracia como inclusão, temos assistido a uma crise institucional sem precedentes. Dentre tantas 
frentes que apontam os desafios democráticos em nosso contexto atual, analisaremos duas pautas que 
têm exigido intensa atuação da OAB e resguardam enorme importância para o Estado Democrático de 
Direito: a crise sanitária provocada pela COVID-19 e seus desdobramentos, bem como o tema da 
liberdade de imprensa e de expressão, a qual vem sido cotidianamente atacada por alguns governantes. 

2 LAMACHIA, C. 2018. Disponível em: https://gauchazh.clicrbs.com.br/politica/noticia/2018/09/lamachia-radicalizacao-e-
extremismo-sao-forcas-empenhadas-em-sabotar-democracia-cjm17w4jg00zy01p2tbg1y450.html. Acesso em: 12 maio 2020. 
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2.2.1 Desafios do direito à saúde 

Em março de 2020, a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou que o mundo vive uma 
pandemia do novo coronavírus, denominado de SARS-CoV-2 e causador da doença COVID-19.3 Esse 
contexto pandêmico tem sido aprofundado pela instabilidade política e a grave crise econômica que 
atravessamos no país. Consolidamo-nos como o epicentro da crise. Já nos aproximamos de cerca de 50 
mil vidas perdidas em decorrência do novo coronavírus. 

A situação do país torna-se mais grave diante de posturas autoritárias cometidas pelo então 
Presidente da República que afrontam as determinações científicas e negam a realidade posta. Por este 
motivo, a defesa do direito à vida e à saúde pública perpassa, necessariamente, pela manutenção e 
fortalecimento do regime democrático. 

A crise sanitária escancarou o abismo da desigualdade social do Brasil que coloca uma maioria 
exposta às vulnerabilidades impostas pelo vírus. Trouxe também à tona quem merece viver ou morrer 
de acordo com o posicionamento de governos autoritários que adotam posturas negacionistas para 
afrontar determinações científicas. 

Neste momento, necessitamos encontrar soluções de aprimoramento para a nossa democracia e 
não o contrário. Santos (2016, p. 16) menciona a dupla patologia que precisamos enfrentar: a patologia 
da participação, que acomete muitos brasileiros e brasileiras que desacreditam no valor do voto para a 
transformação política. Essa patologia gera um gigante abstencionismo no processo eleitoral; e a 
patologia da representação, que expressa o sentimento de muitos cidadãos por não se sentirem 
representados por aqueles que elegeram. A democracia de baixa intensidade ocorre quando essas duas 
patologias se intercruzam. 

Podemos afirmar que declarações autoritárias enfraquecem sociedades politicamente 
democráticas e fomentam condições socialmente autoritárias e violentas, onde inexiste o 
reconhecimento da diferença, o princípio da pluralidade e o respeito às Instituições democráticas. 

Como parte das medidas adotadas para o enfrentamento a esse contexto de erosão democrática, 
solicitamos a inclusão da advocacia privada no rol de atividades essenciais em respeito ao § 1º do art. 2º da 
Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB) que determina: “seu ministério privado, o advogado 
presta serviço público e exerce função social.” É necessário o atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade, no tocante à obtenção da prestação jurisdicional, que, se não alcançada, coloca em perigo a 
sobrevivência, a saúde e a segurança da população. 

Ademais, a OAB recorreu ao Supremo Tribunal Federal (STF), em Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n. 672, para que o então presidente da República 
cumpra os protocolos da Organização Mundial de Saúde (OMS). Entre as medidas de prevenção e 
contenção da escala de contágio da epidemia, o isolamento social é uma recomendação uníssona entre 
as autoridades sanitárias nacionais e internacionais e, infelizmente, vem sendo constantemente atacado 
pelo Chefe do Executivo. 

3 ABRIL, 2020. OMS decreta pandemia do novo coronavírus. Saiba o que isso significa. Disponível em: https://saude.abril.com.br/me
dicina/oms-decreta-pandemia-do-novo-coronavirus-saiba-o-que-isso-significa/. Acesso em: 20 abr. 2020. 
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A omissão do Executivo Federal nos impeliu a requerer à Suprema Corte a garantia da 
competência dos estados e municípios para decidirem sobre o distanciamento social no combate à 
pandemia. Obtivemos a concessão da liminar que determinou o pagamento imediato dos benefícios 
sociais que visam assegurar uma renda mínima aos mais afetados pela pandemia; e, por fim, em sede da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n. 6.351, de relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, 
conquistamos a suspensão da Medida Provisória 928/2020, que restringia a Lei de Acesso à Informação 
(LAI — Lei 12.527/2011). 

Ademais, nos unimos a várias entidades da sociedade civil para lançar um “Pacto pela Vida e 
pelo Brasil”, ressaltando a necessidade de união de todos os cidadãos, governos e poderes da República 
para enfrentar a grave crise sanitária, econômica, social e política que assola o país. O objetivo é 
garantir a implementação de medidas que mitiguem as consequências da pandemia no campo 
econômico, sem que isso custe mais vidas. Afinal, o lucro jamais estará acima da vida. O pacto pela 
vida perpassa, necessariamente, pela manutenção e fortalecimento do regime democrático. 

2.2.2 Desafios da liberdade de expressão e de informação 

A preservação da democracia só é possível com a possibilidade de a mídia atuar livremente – 
sem pressões econômicas ou políticas. Criamos, logo no início da nossa Gestão (2019/2021), o 
Observatório Permanente de Liberdade de Imprensa, que atuará na defesa do pleno exercício do 
jornalismo e da livre expressão do cidadão brasileiro. 

Somos aliados na defesa da liberdade e, por isso, lutamos junto com a Associação Brasileira de 
Imprensa (ABRAJI) pela redemocratização do País e em defesa do sigilo da fonte, que se assemelha ao 
sigilo da comunicação de advogados e advogadas com seus clientes. Os ataques à imprensa, no entanto, 
ainda têm sido cada vez mais constantes. 

O Brasil vive hoje um preocupante quadro de intolerância que tem derivado para a violência. A 
crise política, econômica e social tem posto à prova o funcionamento das instituições. Nesse cenário de 
intransigência política, outro fenômeno igualmente grave tem se disseminado: as fake news e as milícias 
digitais que as utilizam como armas para calar o debate público, a livre circulação das ideias. 

A criação e a proliferação de notícias falsas envenenam o espaço público com ódio, medo e 
mentira. Elas têm o poder de destruir reputações, esgarçar os vínculos entre as pessoas, criar ficções que 
distorcem a realidade e afastam a sociedade da busca comum por uma convivência fraterna. Como nos 
disse Boaventura de Sousa Santos, assistimos à negação da democracia, do diálogo e do 
reconhecimento do outro. 

As fake news operam como uma ignorância corrosiva e de difícil controle e que instaura uma 
insensibilidade ética na sociedade. Os milicianos do ódio (DINIZ, 2019)4 produzem o que nomeio como 
antipedagogia da Justiça5, pois visam: a erosão das instituições democráticas, o atrofiamento da prática 

4 DINIZ, 2019. Disponível em: https://revistamarieclaire.globo.com/Blogs/Debora-Diniz/noticia/2019/03/quem-sao-os-milicianos-
do-odio.html. Acesso em 12 de maio de 2020. 
5 Érika Lula de Medeiros (2016) apresenta a categoria pedagogia da justiça para definir o conjunto de práticas educativas de 
Justiça que visam o desvelamento da realidade a partir de perspectivas situadas no vértice dos espoliados e oprimidos, com o 
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democratizante da justiça e a destruição de reputações e vínculos entre as pessoas por meio da criação 
de ficções que distorcem a realidade. 

A circulação desimpedida de ideias e informações é um pressuposto para a conformação de 
sociedades abertas e plurais, em que os cidadãos gozam do direito de participar da vida pública e fiscalizar 
seus representantes. 

A imprensa é a vista da nação, já nos dizia Rui Barbosa. Por meio dela, a sociedade civil 
acompanha o que se passa no país. Eis o motivo pelo qual, durante períodos repressivos, a profissão dos 
comunicadores foi perseguida. Exemplo disso é o questionamento constante do direito ao sigilo da fonte, 
fazendo com que muitos jornalistas e meios de comunicação sejam alvo de processos judiciais abusivos. 

Segundo a UNESCO6, hoje, o Brasil é o 6º país mais perigoso do mundo para jornalistas7. 
Foram registrados 64 homicídios de jornalistas, profissionais da imprensa e comunicadores de forma 
geral entre 1995 e 2018, conforme dados do Conselho Nacional do Ministério Público8. Estima-se que, 
no mundo inteiro, entre 2016 e 2017, um jornalista foi morto a cada quatro dias. Estamos, infelizmente, 
falando de uma profissão que, muitas vezes, pode ser letal. Essa condição de cerceamento das 
liberdades democráticas enfraquece o Estado Democrático de Direito. A proteção dos profissionais da 
comunicação e a garantia da liberdade de expressão do povo brasileiro deve ser o nosso horizonte, pois 
se trata do esteio da República. 

3 ADVOCACIA E A LUTA DOS SUJEITOS DE DIREITO 

Sobral Pinto, ferrenho defensor dos direitos humanos, especialmente durante a ditadura do 
Estado Novo e a ditadura militar, defendia que o nosso caminho deve ser sempre inspirado pela 
“vocação de lutar pela justiça”. De lutar pelos direitos humanos. 

Roberto Lyra Filho, criador da nomenclatura de O Direito Achado Na Rua, a quem 
homenageamos nesta obra, concebe o direito como processo, dentro do processo histórico. Para Lyra, o 
direito “não é uma coisa feita, perfeita e acabada; é aquele vir-a-ser que se enriquece nos movimentos 
de libertação das classes e grupos ascendentes e que definha nas explorações e opressões que o 
contradizem, mas de cujas próprias contradições brotarão as novas conquistas” (LYRA FILHO, 1991). 

 Essa concepção se aproxima do que Herrera Flores (2009) concebe como direito, o qual não 
vai surgir, nem funcionar, por si só. Assim, no que tange aos direitos humanos, compreende-se que 
estes não são um dado, na medida em que “falar de direitos humanos é falar da abertura de ‘processos 
de luta pela dignidade humana’” (HERRERA FLORES, 2009, p. 21). Infere-se, assim, que os 
movimentos de grupos sociais organizados ganham centralidade no processo de luta e de conquistas dos 
direitos humanos. 

objetivo de democratizá-la e buscar a transformação da realidade social. Disponível em: 
https://repositorio.unb.br/bitstream/10482/21476/1/2016_%c3%89rikaLuladeMedeiros.pdf. Acesso em: 15 abr. 2020. 
6 Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura. 
7 VEJA, 2019. Disponível em: https://veja.abril.com.br/brasil/brasil-e-o-6o-pais-mais-perigoso-do-mundo-para-jornalistas-
diz-unesco/. Acesso em: 15 abr. 2020. 
8 CNMP, 2019. Disponível em: https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/12112-cnmp-celebracao-liberdade-de-
imprensa. Acesso em: 15 abr. 2020. 

https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/12112-cnmp-celebracao-liberdade-de-imprensa
https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/12112-cnmp-celebracao-liberdade-de-imprensa
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Sobre esse aspecto, destaca-se a contribuição teórica de José Geraldo de Sousa Junior e 
Antônio Escrivão Filho (2016), os quais apresentam componentes para um debate teórico-conceitual 
sobre os direitos humanos: 

[...] o debate conceitual dos direitos humanos encontra, como fundamento teórico, um caminho 
orientado pela ação humana organizada em processo de libertação. Assim, os direitos humanos 
voltam ao domínio do agir humano, de modo que se compreenda que eles são efetivamente 
construídos e desconstruídos, reconhecidos e negados, efetivados e violados na dialética da 
história. Perceba-se que, dessa forma, caem por terra alguns dos elementos definidores dos 
direitos humanos no âmbito das teorias abstratas, em especial, a sua condição absoluta e a sua 
validade universal. (ESCRIVÃO FILHO; SOUSA JUNIOR, 2016, p. 31). 

Dito isso, podemos afirmar que os direitos humanos, para além do que já conquistamos do 
ponto de vista jurídico-formal, são processos de luta pela dignidade humana cuja meta se destina à 
libertação humana. Isso nos habilita a ocuparmos a condição de autores e autoras da gramática dos 
direitos humanos, a qual está sempre em expansão. O pluralismo de ideias deve ser o eixo jurídico 
orientador de nossa sociedade. 

Quando a pluralidade de vozes e ideias é reduzida, a democracia perde. Como afirmou Rita 
Segato (2019, tradução nossa): “Uma democracia que não é pluralista é, simplesmente, uma ditadura da 
maioria".9 Por isso, as vozes das minorias políticas devem ser escutadas. Assim, como parte da análise 
de nossa atuação institucional no campo dos direitos humanos, iremos discorrer sobre a nossa atuação 
institucional na luta dos sujeitos de direito que, historicamente, têm sua dignidade violada. 

3.1 Direitos das Mulheres 

Todo e qualquer compromisso sério e justo com o Estado Democrático de Direito precisa estar 
atento ao que se passa na vida das pessoas. O tema das mulheres é central. Trata-se de um termômetro 
da sociedade e da democracia de um País. 

Sabiamente, Simone de Beavouir (2009) nos alerta que basta uma crise política, econômica ou 
religiosa para que os direitos das mulheres sejam questionados. Por isso, cabe a nós uma constante 
atuação na defesa e consolidação destes direitos tão duramente conquistados por meio do protagonismo 
das mulheres. Como diria Angela Davis (2018), a liberdade é uma luta constante. 

Ainda enfrentamos novas formas de exclusão social e desigualdades que afetam de maneira 
particular as mulheres. Segundo o relatório divulgado pela OXFAM, as mulheres fazem mais de 75% de todo 
o trabalho de cuidado não remunerado do mundo10. A desigualdade salarial entre homens e mulheres ainda
permanece absurda. Segundo o IBGE11, em 2018, o rendimento médio masculino foi 20,5% maior.

9 SEGATO, 2019. Frase original: “Una democracia que no es pluralista es simplemente una dictadura de la mayoría”. 
Disponível em: http://www.uimp.es/actualidad-uimp/rita-segato-una-democracia-que-no-es-pluralista-es-simplemente-una-
dictadura-de-la-mayoria.html. Acesso em: 15 abr. 2020. 
10 OXAFAM, 2020. Disponível em: https://rdstationstatic.s3.amazonaws.com/cms/files/115321/1579272776200120_Tempo
_de_Cuidar_PT-BR_sumario_executivo.pdf. Acesso em: 15 abr. 2020. 
11 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Informações disponíveis em: https://economia.ig.com.br/20190308/diferencasalar
ialmulheresehomens.html#:~:text=As%20mulheres%20brasileiras%20seguiram%20recebendo,%2C5%25%20maior%20no%20per%C
3%ADodo. Acesso em: 15 abr. 2020. 
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A desigualdade econômica ao qual as mulheres estão submetidas potencializa suas 
vulnerabilidades. O ciclo da violência doméstica, por exemplo, é mantido, não raras vezes, em virtude 
da dependência econômica em relação aos seus parceiros. 

Há um cenário que precisamos enfrentar no Brasil: a cada dois minutos, uma mulher sofre 
violência doméstica em nosso País. Ocupamos o 5º lugar no ranking de países com mais casos de 
assassinato de mulheres por questões de gênero12. 

Este cenário cada vez mais letal traduz a sentença de morte sobre a condição da mulher no 
Brasil, sobretudo das mulheres negras, que são as maiores vítimas do feminicídio. A grande intelectual 
brasileira Sueli Carneiro (2019)13 nos lembra que, hoje, o debate de gênero no Brasil não pode ocultar o 
traço racista que impacta da vida das mulheres negras. 

Este quadro tende a se agravar por meio da ausência de repasses ao principal programa de 
combate à violência contra a mulher, a Casa da Mulher Brasileira, responsável pela construção de 
unidades de atendimento integrado em cada estado. Ao todo, somente 2,4% das cidades brasileiras 
possuem casas-abrigos para acolher as vítimas14. O problema da desigualdade de gênero é um problema 
político e não moral. 

Ciente disso, a OAB aprovou a Súmula n. 09/2019 que impede a inscrição de bacharéis em Direito 
acusados de agressões contra mulheres15. No dia 04 de janeiro de 2020, apresentamos um pedido de 
audiência à Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos 
(OEA), com o objetivo de discutir a realidade dos dados citados acima. 

A desigualdade de gênero é elemento estrutural e estruturante de nossa sociedade e, em razão dela, 
as mulheres são vítimas de violência exclusivamente por serem mulheres. E, quando se faz um recorte de 
raça e classe social, as mulheres negras e pobres são as mais vitimadas. Por isso, precisamos questionar a 
naturalização da violência de gênero dentro dos espaços institucionais, pois, como afirma Bertha Luz, 
“recusar à mulher a igualdade de direitos em virtude do sexo é negar a justiça à metade da população”. 

No cotidiano da mulher advogada, por exemplo, não são incomuns restrições impostas às suas 
vestimentas. Temos denunciado e estabelecido ações que evitam os constrangimentos diários 
ocasionados pelo controle das vestimentas nas unidades judiciárias. Trata-se de uma clara restrição do 
direito de as mulheres acessarem aos tribunais. 

Essas ações visam democratizar os espaços de poder na Ordem e, assim, assegurar a maior 
diversidade possível, incorporando as dimensões de classe, raça, geração, orientação sexual, 
identidade de gênero e mulheres com deficiência. O respeito à pluralidade de vozes possibilita que 
avancemos coletivamente. 

12 ONU, 2016. Disponível em: https://nacoesunidas.org/onu-feminicidio-brasil-quinto-maior-mundo-diretrizes-nacionais-
buscam-solucao/. Acesso em: 15 abr. 2020. 
13 CARNEIRO, 2019. Disponível em: https://www.geledes.org.br/nao-da-para-falar-de-feminismo-sem-a-mulher-negra-diz-
sueli-carneiro/. Acesso em: 15 abr. 2020. 
14 JORNAL DE BRASÍLIA, 2020. Disponível em: https://jornaldebrasilia.com.br/politica-e-poder/governo-zera-repasses-a-
programa-de-combate-a-violencia-contra-a-mulher/. Acesso em: 15 abr. 2020. 
15 OAB, 2019. Disponível em: https://www.oab.org.br/Content/pdf/sumulas/sumula-09-2019-COP.pdf. Acesso em: 15 abr. 2020. 

https://nacoesunidas.org/onu-feminicidio-brasil-quinto-maior-mundo-diretrizes-nacionais-buscam-solucao/
https://nacoesunidas.org/onu-feminicidio-brasil-quinto-maior-mundo-diretrizes-nacionais-buscam-solucao/
https://jornaldebrasilia.com.br/politica-e-poder/governo-zera-repasses-a-programa-de-combate-a-violencia-contra-a-mulher/
https://jornaldebrasilia.com.br/politica-e-poder/governo-zera-repasses-a-programa-de-combate-a-violencia-contra-a-mulher/
https://www.oab.org.br/Content/pdf/sumulas/sumula-09-2019-COP.pdf
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Como parte disso, mantemos a Comissão Nacional da Mulher Advogada, que, em conjunto 
com as demais comissões, têm se empenhado para garantir a defesa dos direitos das mulheres. 

3.2 Direitos da População LGBTQI+ 

Para falarmos sobre democracia dentro do contexto dos direitos humanos, é necessário 
analisarmos as condições da população LGBT!I+. O teatrólogo Bertolt Brecht apresenta a seguinte 
questão: “que tempos são estes, em que temos que defender o óbvio?”. Há algo mais óbvio, mais 
evidente, do que a violência homotransfóbica no País? 

É por isso que, hoje, a OAB Nacional assegura o funcionamento da Comissão Especial de 
Direito da Diversidade Sexual e Gênero, espaço em que são discutidas e encaminhadas as principais 
discussões acerca dos direitos da população LGBTQI+. Defendemos esse espaço dentro da advocacia 
com objetivo de tornar audível a voz subalterna desses sujeitos de direitos. Temos a missão de 
promover espaços em que essas vozes, de gays, lésbicas, bissexuais, pessoas trans, intersexuais, possam 
manifestar suas demandas e auxiliem na nomeação do sofrimento humano. Como já disse Rita Segato, 
professora da Universidade de Brasília e ilustre pensadora dos direitos humanos, quando nós nomeamos 
um sofrimento humano, nada é capaz de deter sua circulação dentro da sociedade. Um sofrimento 
humano nomeado é, futuramente, um possível direito humano a ser consagrado juridicamente 
(SEGATO, 2016). 

Estamos no topo dos rankings internacionais de países com maior número de homicídios de 
LGBTQI+16. Vale dizer que essa conta é subestimada. Isso porque o Brasil não conta com um sistema 
oficial e eficaz de denúncia. Como brilhantemente falou o vice-procurador-geral da República, Dr. 
Luciano Maia, durante o julgamento sobre a criminalização da LGBTfobia, “Como é que algo decorrente 
de afeto produza tantos desafetos? (...) Quantas mortes serão necessárias para sabermos que já morreu 
gente demais? 420 mortes são poucas? (...) O que há de comum entre todas essas mortes?”. 

Esse cenário nos aponta o desafio para uma atuação conjunta em defesa da cidadania 
LGBTQI+ e, consequentemente, em defesa de novas formas de felicidade e de formas possíveis de se 
relacionar com a diferença, na possibilidade de transformar o mundo jurídico para que essas pessoas 
sejam incluídas em sua integridade. 

Não há democracia sem diversidade. Por isso, a advocacia mantém o desejo de cumprir sua 
missão pública de pacificação social e de defesa dos oprimidos. Ainda esse ano, por entendermos, como 
nos disse a escritora feminista lésbica Audre Lorde, que não existe hierarquia de opressão, nosso 
Conselho Pleno, ao editar a Súmula nº 11, estendeu os fatores impeditivos de inscrição na OAB para os 
casos de agressões e violência contra pessoas LGBTQI+. A luta dessa população para os direitos 
humanos apresenta ao mundo novas formas de felicidade e traz uma oportunidade de ensinar à 
sociedade uma possibilidade de conviver com a diferença. 

16 População LGBT morta no Brasil Relatório CGB 2018. Disponível em: https://homofobiamata.files.wordpress.com/2019/01/relatori
o-2018-1.pdf. Acesso em: 15 abr. 2020. Mapa dos Assassinatos de Travestis e Transexuais no Brasil em 2017. Disponível em: 
https://antrabrasil.files.wordpress.com/2018/02/relatc3b3rio-mapa-dos-assassinatos-2017-antra.pdf. Acesso em: 26 set. 2019. 

https://antrabrasil.files.wordpress.com/2018/02/relatc3b3rio-mapa-dos-assassinatos-
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3.3 Direitos Raciais: Negros, Negras e Indígenas 

Podemos afirmar que o êxito de uma sociedade deve ser medido pelo nível de proteção 
assegurado aos direitos fundamentais e à diferença de seus cidadãos. Santos (2016) afirma que, em 
termos de direitos humanos, há um entendimento jurídico que subjaz a uma concepção de democracia, 
na qual “temos o direito a ser iguais quando a diferença nos inferioriza; temos o direito a ser diferentes 
quando a igualdade nos descaracteriza” (SANTOS, 2016, p.18). Embora devam ser concedidos a todas 
e todos indistintamente, muitos desses direitos foram e continuam a ser negados a diversos grupos 
sociais e étnicos, como a população negra e indígena. 

Não podemos esquecer de Esperança Garcia, uma mulher escravizada que se tornou símbolo 
de resistência na luta por direito e foi reconhecida como a primeira advogada do estado do Piauí. Em 6 
de setembro de 1770, Esperança escreveu uma petição dirigida ao governador da capitania de São José 
do Piauí para denunciar as violações sofridas por sua família (RODRIGUES DE SOUSA, 2017). 

Essa importante trajetória de resistência pavimenta e orienta nossa atuação em defesa dessas 
populações historicamente vulneráveis. Infelizmente, “o racismo, como processo histórico e político, 
cria as condições sociais para que, direta ou indiretamente, grupos racialmente identificados sejam 
discriminados de forma sistemática” (ALMEIDA, 2018, p. 39). Nesse ponto, é importante 
reconhecermos que o racismo não é uma prática individual. 

Desse modo, sabemos que a luta antirracista envolve diversas dimensões e que, enquanto 
representante da sociedade civil, a advocacia não pode se omitir. Para isso, combatemos o racismo por 
meio da implementação de práticas antirracistas efetivas na sociedade (ALMEIDA, 2018, p. 37). 

Nesse sentido, destacamos a atuação das nossas comissões que atuam tanto a nível nacional, 
como a nível local. Cada Seccional e Subseção têm suas comissões temáticas responsáveis por ramificar 
debates específicos dentro da própria categoria, mas, principalmente, ampliar o debate com a sociedade 
civil e articular ações junto aos movimentos sociais. 

A Comissão Nacional da Verdade da Escravidão Negra no Brasil, presidida pelo Dr. Humberto 
Adami, cumpre papel essencial na luta contra o genocídio da população negra. Além disso, tem 
promovido uma série de debates importantes, como a realização do Seminário “O Advogado, a 
Democracia e as Ações Afirmativas”, ocorrido no dia 26 de agosto de 2019. 

Destacamos outras ações importantes da Comissão Nacional como: o relançamento do livro 
“Quilombolas - Aspectos políticos, jurídicos e políticas públicas inclusivas à edição do Decreto nº 
4887-2003 e do julgamento da ADI nº 3239”. 

Outra frente de atuação da Comissão Nacional, tem sido a constante interlocução com o Poder 
Legislativo por meio da Frente Parlamentar em Defesa das Comunidades. Na ocasião da reunião, o 
Presidente Humberto Adami apontou que: 

A reunião deu a dimensão de tensão em que as populações quilombolas estão submetidas, uma séria 
apreensão. Há uma ineficiência do Estado brasileiro em garantir a proteção constitucional dos povos 
quilombolas. É importante essa mobilização do parlamento e o Conselho Federal da OAB está 
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atuando e acompanhando o desenrolar dos fatos. Todos saíram esperançosos de que haja uma 
diminuição na pressão que essas comunidades sofrem17. 

Mais recentemente, a Comissão Nacional preocupada com as condições de vida das comunidades 
quilombolas em virtude da pandemia, emitiu nota pública denunciando os termos da Resolução n. 11, de 
20/03/2020, do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, que determina a remoção 
compulsória de comunidades quilombolas de Alcântara, no Estado do Maranhão, bem como ao Decreto n. 
9.839, de 14 de junho de 2019, do Presidente da República. Repudiamos as violações cometidas pela 
remoção forçada de comunidades tradicionais em meio a uma grave crise de saúde pública decorrente da 
pandemia do novo coronavírus (COVID-19). 

Essas e outras medidas reforçam o posicionamento político da OAB em defesa dos direitos 
constitucionais destas populações. Assim, outra iniciativa inédita da nossa Entidade foi a criação da 
Comissão Especial de Defesa dos Direitos dos Povos Indígenas, presidida pelo Dr. Paulo Machado 
Guimarães, e composta por inúmeros advogados e advogadas indígenas. Durante nossa gestão, 
foram realizadas inúmeras reuniões com lideranças indígenas e organizações que atuam na defesa 
dos povos originários. 

Os trabalhos realizados pelas comissões partem das demandas apresentadas pelos próprios 
sujeitos. Nossa função é contribuir para a abertura de diálogo e mediação junto aos órgãos públicos que, 
muitas vezes, negam-se a atender as comunidades de forma digna. Com esse objetivo, no dia 17 de 
outubro de 2019, a Comissão promoveu, em parceria com o movimento indígena, uma audiência 
pública sobre a defesa dos direitos dos povos indígenas. Contamos com a participação de várias 
entidades e facilitamos o diálogo. 

São inúmeras as demandas apresentadas, afinal, são séculos de retirada de direitos. Nossos 
povos originários não têm acesso a uma saúde pública de qualidade e vivem em constante conflito por 
seus territórios.   É importante ressaltar que compete à União legislar sobre populações indígenas 
(art.22, XIV, CF/88), portanto é de competência do Governo Federal a promoção dos direitos da 
população indígena de todo o território nacional. 

É preciso estarmos à altura das exigências do momento histórico e político do País. Não raro, 
os violadores das garantias fundamentais são exatamente agentes públicos cuja atribuição profissional é, 
ao contrário, resguardar tais direitos. A transformação do nosso País exige o respeito intransigente às 
garantias asseguradas a cada cidadão na Constituição Federal de 1988, entre as quais a dignidade da 
pessoa humana está como fundamento do Estado Democrático de Direito. 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Aprendemos a duras penas, com o custo de vidas, que nenhum direito está imune a violações 
abusivas e a práticas de arbítrio. O mal sempre pode renascer, como ensinou o poeta Belchior. Por isso, 
a atuação dos advogados, das advogadas e da OAB será sempre um atributo básico e fundamental em 
qualquer democracia. 

17 OAB/SC, 2020. Disponível em: http://www.oablages.org.br/noticias/3744/oab-discute-medidas-emergenciais-para-
comunidades-quilombolas-no-parlamento/. Acesso em: 15 abr. 2020. 



O Direito Achado na Rua, v. 10: Introdução Crítica ao Direito como Liberdade

698 

A OAB representa, hoje, o elo entre sociedade e Estado, servindo como instrumento de 
efetivação de direitos e transformação social. O exercício desse múnus tem como escopo a 
implementação democrática de um sistema jurídico mais justo, que garanta a difusão igualitária da 
cidadania e a concretização dos direitos humanos. Cumpriremos um papel essencial no processo de 
reconstrução do país após a crise, não há dúvidas. 

 A independência em relação aos órgãos estatais garante à instituição o papel de voz do 
cidadão em postura contramajoritária, estabelecendo o diálogo entre as instituições e a sociedade de 
forma apartidária, porém não apolítica. Logo, a postura que se espera de qualquer advogado e advogada 
é a de alerta e combate a atos que violem direitos e garantias. Por este motivo, não admitiremos 
iniciativas de apoio à ruptura democrática e à intervenção militar, ou ataques aos Poderes do Estado. 

Após esse momento de grave crise sanitária em virtude da COVID-19, estamos seguros de que 
sairemos fortalecidos e conscientes de que não estamos isolados. Pelo contrário, este período doloroso 
nos ensina que só há saídas coletivas e que a solidariedade e a empatia são essenciais para construirmos 
uma sociedade cada vez mais justa e igualitária. Aprendemos que a saúde e a ciência são bens públicos 
que merecem os mais altos investimentos por parte do Estado. 

O compromisso estatal e de toda a sociedade civil deve ser com a preservação da vida, com as 
liberdades democráticas e, sobretudo, com a missão de trabalhar coletivamente para a reconstrução do 
nosso País. O compromisso coletivo deve ser sempre com a coragem e a ousadia que marcaram a 
trajetória da advocacia diante dos grandes desafios. 
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Insurgência (UEFS). 

Clarissa Machado de Azevedo Vaz – Professora Assistente e coordenadora NPJ do curso de Direito 
da UFT campus Arraias; Doutoranda na UnB; Especialista e Mestre em Direito Agrário pela UFG; 
pesquisadora associada do Grupo de Pesquisa O Direito Achado na Rua; Advogada Popular. 

Eduardo Xavier Lemos – Mestre e doutorando em Direito, Estado e Constituição pela Universidade de 
Brasília. Pesquisador Associado do Grupo de Pesquisa O Direito Achado na Rua e do Núcleo de 
Estudos para Paz e Direitos Humanos (NEP).  Professor Universitário e advogado. 
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Ísis Menezes Táboas – Doutora em Direito, Estado e Constituição e Mestra em Direitos Humanos pela 
Universidade de Brasília. Pesquisadora Associada do Grupo de Pesquisa O Direito Achado na Rua. 

Renata Carolina Corrêa Vieira – Advogada do Instituto Socioambiental. Mestranda em Direitos 
Humanos e Cidadania (PPGDH/Ceam/UnB). Pesquisadora Associada do Grupo de Pesquisa O Direito 
Achado na Rua. 

Vanessa Negrini – Doutora e mestre em Políticas de Comunicação e Cultura, pela Universidade de 
Brasília (2019 e 2017). Pesquisadora Associada do Grupo de Pesquisa O Direito Achado na Rua. 
Coordenadora do GEDAI - Grupo de Estudos sobre Direitos Animais e Interseccionalidades. Professora 
de Mobilização Pública e Direitos Animais. 
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ARTE ACHADA NA RUA 

Série O Direito Achado na Rua. Volume 10. 
Introdução Crítica ao Direito como Liberdade. 
Curadoria: Judith Cavalcanti 

Texto curatorial – Por uma composição estética crítica 

A estética importa. A arte importa. São duas certezas sociológicas da sociedade em que 
vivemos, se é que podemos falar em certezas no campo sociológico. Talvez não precisemos ser tão 
categóricas, basta concordarmos que a estética e a arte têm papeis importantes neste mundo, neste plano 
e momento da história. Por isso, nada foi aleatório na composição estética desta publicação. Aliás, como 
não podia deixar de ser, já que O Direito Achado na Rua tem um diálogo muito íntimo com uma de 
principais referências teóricas na defesa de uma formação de profissionais sensíveis à vida, Luis Alberto 
Warat, um defensor do retorno integrativo entre “ciência” e “arte”. 

Mantendo esta dimensão em mente, optei por uma estética para além da pura estética. Ou, em 
outras palavras, eu diria que a construção estética da obra tem um papel de embelezamento, sim, 
proporcionando suavidade ao olhar leitor. Mas não apenas. Tentei trazer, sobretudo, artistas e imagens que 
ajudem leitores e leitoras a desvendar os textos pelo que a filosofia chama de “aspectos mais sensíveis”. 

Começo pela capa, espaço em que propus o resgate das cores do volume 1 do O Direito 
Achado na Rua, como uma referência à história de grupo, mas com uma nova roupagem, para 
simbolizar que nossa atuação, por ser essencialmente crítica, passa constantemente pela redefinição de 
si mesma e do mundo. A obra usada é uma ilustração digital de um pescador retornando à casa com o 
fruto de uma manhã de trabalho. Nomeei-a Têmis, porque é esta a minha leitura sobre a Deusa da 
Justiça, um simbologia surgida de engates de memória de quando eu e minhas irmãs ajudávamos os 
pescadores a puxar a rede na beira do mar em troca de ficarmos com os peixes menores. Lembro que o 
pescador faz a separação dos peixes. Os grandes são pendurados em cordas e os pequenos vão para 
dentro do cesto de palha. Ele precisa equilibrar bem os "peixes grandes" e "peixes pequenos" para que 
depois consiga carregar no ombro a tora de maneira contrabalançada. A mim, parece o retrato perfeito 
do que buscam os conceitos mais contemporâneos de Justiça: a classe trabalhadora, em imparcialidade 
aberta, como diria Amartya Sen, orientando o equilíbrio. 

Na parte interna do livro, outros contornos são trazidos para ilustrar a mesma busca crítica e a 
mim, juntaram-se o grupo de artistas que apresento a seguir. Todos e todas cederam os direitos de 
reprodução de suas obras para esta publicação sem nem mesmo pensar duas vezes e isto só me deixa 
com a certeza de que caminhamos para um mundo transformado por profissionais sensíveis. Espero que 
seus “jeitos de ver o mundo”, conduzam leitores e leitoras a um deslocamento a um universo em que a 
estética não nos superficializa mas nos aprofunda no mundo. 
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ARTISTAS 

Humberto Góes 
@humberto.goes78 

Biografia 
Nordestino de Aracaju/SE com residência em Brasília desde 2010. Um sujeito cujo sotaque, preservado 
como ato político, e sua curiosidade em conhecer lugares, gentes, sobretudo perceber como pessoas 
interagem e transformam o mundo e a si mesmas, são as marcas de sua atividade como professor, 
atualmente, do curso de Direito da Universidade Federal de Goiás, e de sua fotografia, cujo objetivo é 
compartilhar como enxerga e como reflete a realidade em que se situa. Os anos de trabalho dedicados à 
advocacia popular e sua ação de defesa de Direitos Humanos atravessam e constituem sua sensibilidade 
fotográfica já exposta em conjuntos como “América Latina: um olhar de esperança”; “(A)Quem de 
Direito?!” e outros grupos de fotografias, sem denominação específica, publicados em capas de livros, 
alguns dos quais integram a própria coleção de O Direito Achado na Rua. 

Ficha técnica 
Título: Conquista 
Fotógrafo: Humberto Góes - @humberto.goes78 
Técnica: fotografia em preto e branco 
Ano: 2018 
Descrição: O conjunto apresentado de imagens é composto de 
retratos e fotografias digitais editadas em preto e branco. 
Nelas, podem ser notadas e notados integrantes de 
Movimentos Sociais e/ou da Turma PRONERA de Direito da 
UFG/Regional Goiás, da Assessoria Jurídica Roberto Lyra 
Filho. Em todas, é possível perceber a relação entre a luta 
social, seu aspecto pedagógico e a construção do Direito como 
legítima organização social da liberdade. 

Ficha técnica 
Título: Mulher Camponesa 
Fotógrafo: Humberto Góes - @humberto.goes78 
Técnica: fotografia em preto e branco 
Ano: 2019 
Descrição: O conjunto apresentado de imagens é composto 
de retratos e fotografias digitais editadas em preto e 
branco. Nelas, podem ser notadas e notados integrantes de 
Movimentos Sociais e/ou da Turma PRONERA de Direito 
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da UFG/Regional Goiás, da Assessoria Jurídica Roberto Lyra Filho. Em todas, é possível perceber a 
relação entre a luta social, seu aspecto pedagógico e a construção do Direito como legítima organização 
social da liberdade. 

Ficha técnica 
Título: Mulher Sem Terra com filha na Universidade 
Fotógrafo: Humberto Góes - @humberto.goes78 
Técnica: fotografia em preto e branco 
Ano: 2019 
Descrição: O conjunto apresentado de imagens é composto de retratos e 
fotografias digitais editadas em preto e branco. Nelas, podem ser notadas e 
notados integrantes de Movimentos Sociais e/ou da Turma PRONERA de 
Direito da UFG/Regional Goiás, da Assessoria Jurídica Roberto Lyra 
Filho. Em todas, é possível perceber a relação entre a luta social, seu 
aspecto pedagógico e a construção do Direito como legítima organização 
social da liberdade. 

Judith Cavalcanti 
@judith.cavalcanti.artist.br  
www.judithcavalcanti.com 

Biografia 
Natural de Pernambuco (1981). Artista visual e textile designer. Por assumir a arte como essencial à 
existência e reconhecê-la como um direito, a artista orienta-se pelo debate político-filosófico e costuma 
retratar a cultura brasileira sob debates ideológicos contemporâneos. Desde o Golpe de 2016, a artista 
tem utilizado a arte como instrumento de fortalecimento do feminismo e crítica à situação atual de 
desrespeito aos direitos humanos no país. Seus trabalhos já compuseram obras técnicas e literárias. 
Recentemente, teve uma obra finalista do Absolut Creative Competition, convertida na edição limitada 
da embalagem de Natal de 2019. Já participou de diversas exposições artísticas em defesa de Direitos 
Humanos. É membro de O Direito Achado na Rua desde 2008, quando desenvolveu pesquisa para o 
mestrado em Direito, na Universidade de Brasília. Vive em Portugal. 

Ficha técnica 
Título: De Corpo e Alma 
Artista: Judith Cavalcanti - @judith.cavalcanti.artist.br  
Técnica (original): Markers s/ papel 120g 
Dimensão (original): 30x21 cm 
Ano: 2018 
Descrição: Longe da visão romantizada e estereotipada, indígenas são 
nossa grande referência de ligação de corpo e alma com, por um lado, a 
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natureza e o instinto e, por outro, com o respeito e a coletividade. Nesta obra, a figura da indígena é 
marcada na pele pelos nomes das comunidades indígenas brasileiras, simbolizando nossa história e 
nossa ancestralidade. Com os olhos fechados, ao vento, ela sente (não apenas vê) como essa história e 
ancestralidade a fortalecem. 

Ficha técnica 
Título: Le droit est dans la rue 
Artista: Judith Cavalcanti - @judith.cavalcanti.artist.br  
Técnica: ilustração digital 
Ano: 2019 
Descrição: A ilustração é uma releitura de um dos famosos cartazes 
produzidos clandestinamente durante as madrugadas de 1968 pelo 
Atelier Populaire, como instrumento de protesto na França. 
Reformulada, a personagem principal é uma jovem negra periférica 
latino americana. 

Ficha técnica 
Título: Têmis 
Artista: Judith Cavalcanti - @judith.cavalcanti.artist.br  
Técnica: ilustração digital 
Ano: 2020 
Descrição: Na obra, a artista resgata da infância a cena de um pescador retornando 
à sua casa com o fruto de uma manhã de trabalho. Carregado de peixes, o 
pescador faz a separação. Os grandes são pendurados em cordas e os pequenos 
vão para dentro do cesto de palha. Ele precisa equilibrar bem os "peixes grandes" 
e "peixes pequenos" para que depois consiga carregar no ombro a tora de maneira 
contrabalançada. Surge daí uma releitura da artista sobre Têmis, a Deusa da 
Justiça, agora com a classe trabalhadora orientando o equilíbrio. 

Ludmila Cerqueira Correia 
ludcorreiaufpb@gmail.com 

Biografia 
Ludmila Cerqueira Correia, 41 anos. Professora universitária e advogada popular. Natural de Vitória da 
Conquista - BA, reside atualmente em João Pessoa - PB e tem se dedicado às atividades de docência, 
pesquisa e extensão na Universidade Federal da Paraíba. O seu interesse pela xilogravura está ligado às 
suas atividades no campo da assessoria jurídica popular, pois esta técnica de gravura se incorporou à 
cultura popular do Nordeste do Brasil ilustrando os cordéis dos poetas populares e trazendo uma 
linguagem de fácil acesso ao povo, característica da educação jurídica popular. A sua abordagem 
artística se relaciona com suas raízes baianas e com a sua atuação extensionista. Ludmila prioriza a 
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simplicidade da xilogravura popular, caracterizada pela linguagem direta e por temas do cotidiano do 
povo. Aprendeu com o tempo e a mágica desta técnica, ao utilizar a madeira e o linóleo para talhar os 
seus desenhos, que ainda é possível fazer arte de forma rústica. 

Ficha técnica 
Título: Baiana: a luta das mulheres negras 
Artista: Ludmila Cerqueira Correia - ludcorreiaufpb@gmail.com 
Técnica (original): Xilogravura s/ papel de arroz 
Dimensão (original): 23x32 cm 
Ano: 2016  
Descrição: A baiana de acarajé nesta gravura é símbolo de resistência 
desde o período da escravidão no Brasil. No período colonial, a venda do 
acarajé e de outros tipos de comida era feita pelas chamadas “escravas de 
ganho”, que eram obrigadas a pagar certa quantia aos seus proprietários e 
podiam ficar com o resto do que adquiriam. Com isso, muitas delas 
conseguiam o sustento de suas famílias e, inclusive, a compra de sua 
própria liberdade. Ainda hoje, as baianas de acarajé e outras mulheres 
negras seguem lutando por liberdade, dignidade e igualdade de 
oportunidades, para enfrentar as desigualdades sociais, as raciais e as de 
gênero. Esta obra pode despertar para a centralidade dessas questões, 
trazendo à tona as condições peculiares das mulheres negras, aqui 
representadas pela baiana de acarajé, trabalhadora bastante presente em 
algumas capitais do país. 

Ficha técnica  
Título: Desgrito: por uma pedagogia da loucura 
Artista: Ludmila Cerqueira Correia - ludcorreiaufpb@gmail.com  
Técnica (original): Xilogravura s/ papel de arroz 
Dimensão (original): 23x32 cm 
Ano: 2018  
Descrição: Esta gravura evidencia os efeitos do Poder Judiciário sobre a 
vida de grupos sociais subalternizados no Brasil, especialmente o das 
pessoas em sofrimento mental. Enquanto se vê uma justiça cega e surda, 
como representada na xilogravura pela estátua da justiça localizada em 
frente ao Supremo Tribunal Federal, também se observa uma mulher 
negra assustada diante dessa Corte. Essa arte foi feita durante a 
elaboração da tese de Doutorado intitulada “Por uma pedagogia da 
loucura: experiências de assessoria jurídica popular universitária no 
contexto da Reforma Psiquiátrica brasileira” (Ludmila Cerqueira 
Correia, UnB, 2018), a partir da releitura da obra “O grito”, de Munch. 
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O grito, que pode representar medo, sofrimento e desespero, no período da escrita da tese, de 2015 a 2018, 
foi ganhando também outra faceta, se transformando num grito de resistência contra as forças conservadoras 
e autoritárias que estão presentes e atuando nessa conjuntura. 

Ricardo Rezende Figueira 

Biografia 
Ricardo Rezende Figueira, padre, antropólogo e professor de Direitos Humanos no Brasil e Direitos 
Humanos e Relações Internacionais na Universidade Federal do Rio de Janeiro, está localizado no 
Núcleo de Estudos de Políticas Públicas em Direitos Humanos e coordena o Grupo de Pesquisa 
Trabalho Escravo Contemporâneo. Recebeu alguns prêmios nacionais e internacionais pelo 
compromisso com os Direitos Humanos e os prêmios Acadêmicos: Jabuti e Casa de Las Américas. 
Morou por 20 anos no sul do Pará onde atuou na Comissão Pastoral da Terra. Pintor e desenhista, expôs 
em Belo Horizonte e Juiz de Fora, Minas Gerais, e na cidade do Rio de Janeiro; tem trabalhos em capas 
de livros e produziu ilustrações para revistas e livros. 

Ficha técnica 
Título: (sem título) 
Artista: Ricardo Rezende Figueira 
Técnica (original): bico de pena s/ papel couche 
Dimensão (original): 21x31 cm 
Ano: 2019 
Descrição: O desenho apresenta três figuras, em preto e branco, 
uma masculina, duas femininas. Ao lado, a mala. São migrantes, 
empreenderam um deslocamento físico e psicológico, como 
outsiders que povoam nosso mundo e apontam para a 
desigualdade social, étnica e de gênero. E podem estar perto ou 
longe de nossos olhos no trabalho escravo. Maltratados, 
estranhados, têm o olhar atento, olham de frente, têm sua 
dignidade, mesmo se ela não é respeitada, se são tratados como 
objeto, coisificados nas relações de produção, mesmo se não 
têm o direito à palavra e os lábios não são visíveis. Mas existem 
e podem se manifestar nas resistências, nas fugas, nas 
denúncias. Representam o mundo do trabalho urbano e rural, 
expressos no martelo, no prego, nas foices que se contemplam, na vassoura, na panela, nos três tijolos 
empilhados, na cana de açúcar, na lua e na lâmpada. Há escadas, há ondas, há um bordado de fios 
trançados nestas existências. É noite de aço, de dobras doloridas de perguntas. Mas virá o dia. 
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Ficha técnica 
Título: Flores no asfalto 
Artista: Ricardo Rezende Figueira 
Técnica: bico de pena s/ papel couche 
Dimensão (original): 21x31 cm 
Ano: 2020 
Descrição: Necropolíticas povoam a história humana, os caminhos 
parecerem obstruídos, no entanto, flores rompem o asfalto em uma 
manhã inesperada. A solidão humana descobre laços de 
solidariedade e a solidão vislumbra saídas. É hora da vigília. 
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ANEXO A – PROGRAMAÇÃO 

Seminário Internacional 

O Direito como Liberdade 
30 Anos de O Direito Achado na Rua
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APRESENTAÇÃO 

Sejam bem vindas e vindos à Universidade de Brasília, e ao Seminário Internacional “O 
Direito como Liberdade”, em celebração aos 30 anos de O Direito Achado na Rua! 

O direito como ‘expressão de uma legítima organização social da liberdade’, tal como 
formulado por Roberto Lyra Filho, constitui o marco conceitual original do projeto denominado O 
Direito Achado na Rua, expressão por ele criada. Nascido em meio à resistente beleza do cerrado, O 
Direito Achado na Rua emerge há 30 anos na Capital Federal no ambiente histórico dos trabalhos da 
Assembleia Constituinte, para constituir-se em um projeto de formulação de uma nova concepção de 
direito, em uma nova sociedade que se anunciava mais livre, justa e solidária, e que por seu turno 
apresentam hoje dilemas e desafios que nos convocam à reflexão-ação. 

Neste contexto, o evento se apresenta como um espaço com disposição e potencial para 
colecionar elementos temáticos e estéticos, modos de interpretar, de narrar e de instituir redes e 
plataformas para a conformação teórico-prática dos protocolos de pesquisa e extensão que se projetarão 
no tempo, refletindo sobre o atual momento de crise paradigmática do direito, dos direitos humanos e da 
sociedade brasileira. 

O seminário se constitui como um espaço de encontro e diálogo científico, institucional, social 
e cultural, proporcionando a troca de experiências acadêmicas e de assessorias jurídicas universitárias e 
advocacia popular em diversos campos temáticos e institucionais, se apresentando como espaço-tempo 
disposto a proporcionar a anunciação de modelos analíticos de impacto e potencial explicativo e de 
intervenção na realidade do direito, dos direitos humanos e da sociedade brasileira em perspectiva 
latino-americana, reune e difunde análises e experiências de assessoria jurídica a povos indígenas e 
comunidades tradicionais, proteção e combate à violência contra a mulher e à população LGBT, 
combate ao racismo e projeção de conceitos e práticas aptas ao reconhecimento das diversidades raciais, 
econômicas, sociais, étnicas, culturais, de gênero e sexualidades, em suas diferentes formulações 
semânticas sobre o direito em face dos espaços sociais, autoridades estatais e instituições judiciais. 

Desejamos um ótimo, participativo e instigante evento a todas e todos! 
Comissão Organizadora e Científica 
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Coordenação Geral 
José Geraldo de Sousa Junior - Coordenador 
Alexandre Bernardino Costa - Vice-Coordenador Geral 

Comissão Organizadora 
Antonio Sergio Escrivao Filho - Presidente da Comissão Organizadora 
Adriana Nogueira Vieira Lima - Vice-Presidente da Comissão Organizadora 

Membros da Comissão Organizadora 
Adriana Andrade Miranda  
Cynthia de Lacerda Borges 
Clarissa Machado de Azevedo Vaz  
Claudiane Silva Carvalho 
Eduardo Xavier Lemos 
Ísis Dantas Menezes Zornoff Táboas  
Ludmila Cerqueira Correia 
Maria Antônia Melo Beraldo  
Moema Rodrigues 
Pedro Teixeira Diamantino  
Renata Carolina Corrêa Vieira 

Comitê Técnico-Científico 
Nair Heloisa Bicalho de Sousa - Presidente do Comitê Técnico-Científico 
Fabio de Sá e Silva - Vice-Presidente do Comitê Científico 

Membros do Comitê Técnico-Científico 
Diego Augusto Diehl 
Gladstone Leonel da Silva Junior  
Helga Maria Martins de Paula  
Lívia Gimenes Dias da Fonseca 
Pedro Augusto Domingues Miranda Brandão  
Talita Tatiana Dias Rampin 
Vanessa Negrini 

Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos 
Direitos Humanos e Cidadania 
Menelick de Carvalho Netto - Coordenador 
Sinara Pollon Zardo - Vice-Coordenadora 
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PROGRAMAÇÃO 

O Direito como Liberdade: 30 Anos de O Direito Achado na Rua 
III Congresso Internacional em Direitos Humanos e Cidadania 

Primeiro dia - 11 de Dezembro 

Manhã 

9:00h - CERIMÔNIA DE ABERTURA 
Decanos da Universidade de Brasília Diretores do CEAM e da Faculdade de Direito Coordenadores do 
PPGD e PPGDH 

10h - MÍSTICA DE ABERTURA 

10:30h – 13h | MESA DE ABERTURA 
30 ANOS DE O DIREITO ACHADO NA RUA: DESAFIOS DA TEORIA CRÍTICA DO DIREITO 
NO BRASIL E NA AMÉRICA LATINA 
José Geraldo de Sousa Junior (Universidade de Brasília) 
Maria José Fariñas Dulce (Universidade Carlos III – Madrid/ESP)  
Bistra Stefanova Apostolova (Universidade de Brasília) 
Jacques Távora Alfonsín (Universidade do Vale do Rio Sinos) 
Coordenação: Talita Tatiana Dias Rampin (Universidade de Brasília) 

Tarde 

14h – 17h | GRUPOS DE TRABALHOS E OFICINAS 

Noite 

17h – 19h | LANÇAMENTO DE LIVROS 

17h – 19h | MESA PPGDH 
EDUCAÇÃO EM E PARA DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA NO CONTEXTO DA 
AMÉRICA LATINA 
Abraham Magendzo Kolstrein (Universidad de Chile)  
Pedro Demo (Universidade de Brasília) 
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Sinara Pollom Zardo (Universidade de Brasília)  
Lucia H. Zabotto Pulino (Universidade de Brasília) 

19h – 21h | MESA 
TEORIAS CRÍTICAS DOS DIREITOS HUMANOS 
Alexandre Bernardino Costa (Universidade de Brasília) António Casimiro Ferreira (Universidade de 
Coimbra/POR) David Sanchez Rubio (Universidade de Sevilha/ESP) 
Antônio Alberto Machado (Universidade Estadual Paulista/UNESP)  
Ela Wiecko de Castilho (Universidade de Brasília) 
Coordenação: Ísis Dantas Menezes Zornoff Táboas (Doutoranda em Direito/UnB) 

Segundo dia - 12 de Dezembro 

Manhã 

9:00h – 11h | MESA 
O COMBATE AO RACISMO E AO PATRIARCADO: A EPISTEMOLOGIA JURÍDICA 
AFRO-DIASPÓRICA E FEMINISTA 
Maurício Azevedo de Araújo (Universidade Federal da Bahia)  
Rosangela Piovesani (Movimento de Mulheres Camponesas - MMC) 
Givânia Maria da Silva (Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais 
Quilombolas (CONAQ) 
Coordenação: Lívia Gimenes Dias da Fonseca (Universidade Federal do Rio de Janeiro) 

11h – 13h | MESA 
PLURALISMO JURÍDICO E CONSTITUCIONALISMO ACHADO NA RUA 
Antônio Carlos Wolkmer (Universidade Federal de Santa Catarina) 
Jesus Antônio de la Torre Rangel (Universidade de Aguascalientes/MEX) 
Raquel Zonia Yrigoyen Fajardo (Instituto Internacional de Derecho y Sociedad-IIDS/PER) 
Coordenação: Gladstone Leonel da Silva Junior (Universidade Federal Fluminense) 

Tarde 

14h – 17h | GRUPOS DE TRABALHOS E OFICINAS 
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Noite 

17h – 19h | MESA NEP 
EDUCAÇÃO PARA A PAZ E PRÁTICAS EMANCIPATÓRIAS DE MEDIAÇÃO DE 
CONFLITOS – 30 ANOS DO NÚCLEO DE ESTUDOS PARA A PAZ E OS DIREITOS 
HUMANOS 
José Eduardo Elias Romão (Ouvidor da Petrobrás Distribuidora)  
Gláucia Falsarella Foley (TJDFT – Justiça Comunitária) 
Flávia Tavares Beleza (NEP – Núcleo de Estudos para a Paz e Direitos Humanos) 
Coordenação: Nair Heloisa Bicalho de Sousa (Universidade de Brasília) 

19h – 21h | MESA 
EXPANSÃO JUDICIAL, DIREITOS HUMANOS E ACESSO À JUSTIÇA NO BRASIL 
Fábio Costa Morais de Sá e Silva (Universidade de Oklahoma/EUA)  
Daniela Marques (Universidade de Brasília) 
João Batista Moreira Pinto (Universidade Federal da Paraíba) 
Coordenação: Antonio Escrivão Filho (Centro de Ensino Superior de Brasília) 

Terceiro dia - 13 de Dezembro 

Manhã 

09h – 11h | MESA 
O DIREITO ACHADO NOS RIOS E NAS FLORESTAS: CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS, 
DIREITOS INDÍGENAS E DE POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS 
Carlos Frederico Marés de Souza Filho (Pontifícia Universidade Católica do Paraná)  
Sérgio Sauer (Universidade de Brasília) 
Eloy Terena (Associação dos Povos Indígenas do Brasil/APIB)  
Cleber Buzatto (Conselho Indígena Missionário/CIMI) 
Coordenação: Renata Carolina Corrêa Vieira (Mestranda em Direitos Humanos/UnB) 

09h – 11h | MESA PPGDH (Auditório da FACE) 
DEMOCRACIA, CONSTITUCIONALISMO, MEMÓRIA E HISTÓRIA 
José Geraldo de Sousa Junior (Universidade de Brasília)  
João Batista Moreira Pinto (Universidade Federal da Paraíba)  
Alexandre Bernardino (Universidade de Brasília) 
Menelick De Carvalho Netto (Universidade de Brasília) 
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11h – 13h | MESA 
MOVIMENTOS SOCIAIS E OS DESAFIOS DA ASSESSORIA JURÍDICA E ADVOCACIA 
POPULAR 
Sara da Nova Quadros Côrtes (Universidade Federal da Bahia)  
Scott Cummings (Universidade da Califórnia/Los Angeles) 
Paulo Freire (Advogado do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra - MST)  
Darci Frigo (Terra de Direitos) 
Coordenação: Clarissa Machado de Azevedo Vaz (Universidade Federal do Tocantins) 

11h – 13h | MESA PPGDH (Auditório da FACE) 
POLÍTICAS PÚBLICAS, MOVIMENTOS SOCIAIS, DIVERSIDADE SEXUAL E DE 
GÊNERO, RAÇA E ETNIA 
Wanderson Flor do Nascimento (Universidade de Brasília)  
Renísia Cristina Garcia Filice (Universidade de Brasília)  
David Sanchez Rubio (Universidade de Sevilha/ESP) 
Ela Wiecko Volkmer de Castilho (Universidade de Brasília) 

Tarde 

14h – 17h | GRUPOS DE TRABALHO E OFICINAS 

Noite 

19h – 21h | MESA DE ENCERRAMENTO (Local: Conselho Federal da OAB) 
DIREITO COMO LIBERDADE: PERSPECTIVAS PARA UM NOVO PROJETO DE 
SOCIEDADE: Homenagem aos Advogados Roberto Armando Ramos de Aguiar e Luiz Carlos 
Simaringa Seixas 
Nair Heloísa Bicalho de Sousa (Universidade de Brasília)  
Alexandre Bernardino Costa (Universidade de Brasília)  
Cezar Britto (Conselho Federal da OAB) 
Caroline Proner (Universidade Federal do Rio de Janeiro)  
Marcello Lavenère Machado Neto (Conselho Federal da OAB) 
Coordenação: José Geraldo de Sousa Junior (Universidade de Brasília) 

21h – 22h | Cerimônia de Encerramento 
Felipe Santa Cruz (Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil) 
Márcia Abrahão Moura (Reitora da Universidade de Brasília) 
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PROGRAMAÇÃO DAS OFICINAS

Primeiro dia - 11 de Dezembro 

14h – 17h | Oficinas 

Oficina 01: Vez e Voz - Educação popular na prevenção e no enfrentamento ao tráfico de pessoas 
Coordenação: Grupo Vez e Voz – Águas Lindas de Goiás 

Oficina 02: Direito à Cidade sob a perspectiva do Direito Achado Na Rua. 
Coordenação: NAJUP Negro Cosme 

Oficina 03: Desencarcerando mulheres: contribuições do direito achado no hospício 
Coordenação: Grupo de Pesquisa e Extensão Loucura e Cidadania – UFPB 

Oficina 04: Oficina sobre o 1º Curso de Formação de Defensoras Populares: Penitenciária Feminina de Ribeirão 
Preto 
Coordenação: NAJURP - Núcleo de Assessoria Jurídica Popular de Ribeirão Preto 

Oficina 05: Educação e Direito como efetividade: a experiência da Primeira Turma de Graduação em Direito 
para Beneficiários da Reforma Agrária e Agricultores Familiares Tradicionais no Brasil – UFG/Incra/Pronera 
2007-2012. 
Coordenação: Prof. Dr. José do Carmo Alves Siqueira 

Roda de Conversa 01: Roda de Conversa sobre experiências de ensino e aprendizagem à luz da concepção 
teórico e prática de O Direito Achado na Rua 
Coordenação: Professores do Curso de Direito da UEFS, Coordenadores das Turmas Pronera e convidados 

Minicurso 01: As contribuições do pensamento político da Diáspora Africana para a política brasileira 
contemporânea 
Coordenação: Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos – PPGDH/Ceam/UnB 

Atividade 01 

Atividade 02 

Atividade 03 

Atividade 04 
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Oficina 06: Saberes culturais não-hegemônicos 
Coordenação: Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos – PGDH/Ceam/UnB 

Oficina 07: A experiência do NEDA - UNESP 
Coordenação: NEDA- UNESP 

Segundo dia - 12 de Dezembro 

14h – 17h | Oficinas 

Oficina 08: Participação social no âmbito das políticas urbanas do DF  
Coordenação: Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico (Regional Centro Oeste) 

Oficina 09: O que é o direito como liberdade? 
Coordenação: REAJUPI – Rede de Ajups do Piauí 

Oficina 10: Plano Popular: uma ferramenta para a construção de resistências comunitárias 
Coordenação: Centro de Assessoria Jurídica Universitária – CAJU – UFC 

Oficina 11: Quebrar o silêncio: voz e a construção coletiva do direito das mulheres 
Coordenação: Promotoras Legais Populares – Águas Lindas de Goiás 

Oficina 12: Promotoras Legais Populares Libertárias/Jataí: uma experiência de extensão. 
Coordenação: Promotoras Legais Populares de Jataí 

Oficina 13: Direito às manifestações e protestos sociais 
Coordenação: Rede Nacional de Advogadas e Advogados Populares (RENAP/DF) 

Atividade 05 

Atividade 06 

Atividade 07 

Atividade 08 

Atividade 09 

Atividade 10 
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Oficina 14: Assessoria Jurídica Popular e direitos das comunidades indígenas, quilombolas e povos e 
comunidades tradicionais. 
Coordenação: Conselho Indigenista Missionário (CIMI), Coordenação Nacional de Articulação das 
Comunidades Negras Rurais Quilombolas, Rede Nacional de Advogados Populares (RENAP/DF) e Terra de 
Direitos. 

Oficina 15. Educação do Campo/ Educação em Direitos Humanos: experiência de formação inter e extraclasse, 
produção de conhecimento e desafios atuais. 
Coordenação: Estudantes e egressos das Turmas de Direito dos Movimentos Sociais/PRONERA 

Oficina 16: Gênero, sexualidade e direitos humanos. A relação entre pessoas LGBTIQ+ e instituições policiais: 
registros de crimes contra a diversidade sexual 
Coordenação: Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos– PPGDH/Ceam/UnB 

Oficina 17: Por que Direito à Cidade das Mulheres? 
Coordenação: Candanga Advocacia Popular – DF 

Oficina 18: O Teatro do Oprimido no enfrentamento da violência contra a mulher 
Coordenação: AJUP Roberto Lyra Filho – UnB 

Terceiro dia - 13 de Dezembro 

14h – 17h | Oficinas 

Oficina 19: Assessoria Jurídica Universitária Popular: estratégias de resistência em contexto de remoção 
Coordenação: Projeto Motyrum de Educação Popular em Direitos Humanos - Núcleo Urbano – UFRN – Natal. 

Oficina 20: O papel da Assessoria Jurídica na promoção do acesso à justiça para além do âmbito Judiciário 
Coordenação: SAJU/Rio Grande do Sul – UFRGS 

Oficina 21: Direitos Humanos Achado na Escola: prática emancipatórias de educação no CEM 3 de 
Ceilândia/DF 

Atividade 11 

Atividade 12 

Atividade 13 

Atividade 14 

Atividade 15 
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Coordenação: Projeto Educação Para Paz e Cidadania nas Escolas (PPGDH/UnB; NEP/CEAM/UnB). Nair 
Heloisa Bicalho de Sousa, Renata Vieira, Daniel Ribeiro, Sueli Bellato e Renata D’Ávila. 

Oficina 23: A luta por uma educação popular 
Coordenação: Cursinho popular Maria Eloá Jataí/GO 

Oficina 24: Direito, Relações Raciais, Diáspora Africana e Sujeitos/as Coletivas de Direito 
Coordenação: Maré – Grupo de Estudos em Cultura Jurídica e Atlântico Negro 

Oficina 25: Escravidão e Liberdade: dialética do direito e práxis negra no Brasil  
Coordenação: Grupo de Pesquisa em Direitos Humanos, Questão Racial e Capitalismo Dependente – UFG/Jataí 

Oficina 25: Encarceramento e direitos humanos: o estado de coisas inconstitucionais e a Política Nacional de 
Prevenção e Combate à Tortura frente às “masmorras medievais” do Sistema Penitenciário Brasileiro. 
Coordenação: Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos – PPGDH/Ceam/UnB 

Oficina 26: Enunciados jurídicos para o direito à alimentação e nutrição Adequada 
Coordenação: FIAN-Brasil e O Direito Achado na Rua-UnB 

Oficina 27: Direito, Marxismo e América Latina 
Coordenação: Grupo de Estudos em Direito Crítico, marxismo e América Latina 
(GEDIC/UFERSA)) 

Roda de Conversa 02: Diálogos entre Lyrianos e Nepeanos: teorias críticas sobre pluralismo jurídico desde a 
América Latina 
Coordenação: Grupo Constitucionalismo Crítico Latino-americano (UNESC) 

Atividade 16 

Atividade 17 

Atividade 18 

Atividade 19 
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PROGRAMAÇÃO DOS GTs 

Primeiro dia - 11 de Dezembro 

14h – 17h | Grupos de Trabalhos 

GT 01 Educação em direitos humanos, novos saberes e práticas pedagógicas emancipatórias
Coordenação: Nair Heloisa Bicalho de Sousa, Adriana Andrade Miranda e José Humberto de Góes Junior 

GT 02 Acesso, controle social e expansão política da justiça 
Coordenação: Talita Tatiana Dias Rampin, Antônio Escrivão Filho e Alberto Amaral 

GT 04 Direito, gênero e diversidade 
Coordenação: Lívia Gimenes Dias da Fonseca, Ísis Táboas e Fredson Carneiro 

GT 05 Movimentos sociais e sujeitos coletivos de direito 
Coordenação: Roberta Amanajás, Rosane Lacerda, Clarissa Machado de Azevedo Vaz e Renata Carolina Correa 
Vieira 

GT 06 Direito, relações raciais, territórios negros e epistemologias Afro-diaspóricas 
Coordenação: Luciana Ramos e Emília Joana Viana de Oliveira 

GT 07 Direito à cidade - Sessão 1 
Coordenação: Adriana Lima, Enzo Bello, Marcelo Cafrune e Sabrina Durigon

GT 10 Direito à comunicação e à informação 
Coordenação: Elen Cristina Geraldes e Gisele Pimenta 

GT 12 Constitucionalismo Achado na Rua 
Coordenação: Gladstone Leonel da Silva Junior, Pedro Augusto Domingues Miranda Brandão e Magnus Henry 

Segundo dia – 12 de Dezembro 

14h – 17h | Grupos de Trabalho 

GT 04 Direito, gênero e diversidade 
Coordenação: Lívia Gimenes Dias da Fonseca, Ísis Táboas e Fredson Carneiro 
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GT 09 Teoria crítica dos direitos humanos 
Coordenação: Alexandre Bernardino Costa, Diego Augusto Diehl, Eduardo Xavier Lemos e Mariana Veras 

GT 05 Movimentos sociais e sujeitos coletivos de direito 
Coordenação: Roberta Amanajás, Rosane Lacerda, Clarissa Machado de Azevedo Vaz e Renata Carolina Correa 
Vieira 

GT 10 Direito à comunicação e à informação 
Coordenação: Elen Cristina Geraldes e Gisele Pimenta 

GT 11 O Direito Animal Achado na Rua - Trabalhos 1 a 15 
Coordenação: Vanessa Negrini e Gabriela Jardon 

Terceiro dia – 13 de Dezembro 

14h – 17h | Grupos de Trabalho 

GT 03 Assessoria jurídica e advocacia popular 
Coordenação: Ludmila Cerqueira, Helga Maria Martins de Paula, Érika Lula de Medeiros, Pedro Diamantino e 
Cloves Araujo 

GT 07 Direito à cidade - Sessão 2 
Coordenação: Adriana Lima, Enzo Bello, Marcelo Cafrune e Sabrina Durigon 

GT 08 Trabalhadores, justiça e cidadania 
Coordenação: Cristiano Paixão, Eneida Dultra e José Eymard Loguércio 

GT 10 Direito à comunicação e à informação – Trabalhos 11 a 20 
Coordenação: Elen Cristina Geraldes e Gisele Pimenta 

GT 11 O Direito Animal Achado na Rua – Trabalhos 16 a 32 
Coordenação: Vanessa Negrini e Gabriela Jardo 



O Direito Achado na Rua, v. 10: Introdução Crítica ao Direito como Liberdade

724 

PROGRAMAÇÃO CULTURAL 

Exposição Arte Resistência num Brasil de Retrocessos 
Data: 10/12 à 14/12 (exposição permanente) 
Local: Prédios da UnB em que ocorrerão as atividades do Seminário 

Curadoria: Judith Cavancanti 
Por causa dos retrocessos quanto a direitos básicos, flexibilização de instrumentos de defesa de minorias, 
permissividade a falas e atos fascistas, machistas, racistas e homofóbicos, existe uma crescente falta de 
identificação e inclusão dessas minorias no que tange à atual política brasileira. Direitos humanos básicos 
têm sido negados e grupos socialmente vulneráveis que já haviam alcançado um pouco mais de espaço no 
poder estão novamente desamparados e ameaçados. Dentre eles, as mulheres. Para muitas de nós, sobreviver 
já é um ato revolucionário. Para várias, a arte crítica tem sido um dos instrumentos de nossa resistência. A 
exposição Arte Resistência num Brasil de Retrocessos é fruto de uma junção de mulheres artistas que busca 
manter viva essa  luta. As artistas optaram por uma exposição aberta à intervenção. As obras são 
reproduções de obras destas artistas, coladas em um compensado de madeira. Este formato foi escolhido 
para que funcione como “lambe”, simulando arte de rua (street art) e arte denúncia, propiciando um maior 
diálogo com a proposta conceitual da exposição. A ideia é que esta estrutura fique acessível ao público não 
somente para que vejam as obras, mas sobretudo para que tenham a oportunidade de intervir na estrutura 
completamente sem restrições quanto à forma ou ao conteúdo, ou seja, de maneira democrática e livre de 
censuras. 

Artistas participantes: 

Apipper - @apipper 
Érica Nog (1995) - Fortaleza, Ceará. Multiartista licenciada em Artes Visuais pelo IFCE. Arte-educadora de 
2015 a 2017, MAC- CE e mediadora de 2018 a 2019 pelo Instituto Cultural Iracema. Trabalha com aquarelas, 
guaches, grafiti e muralismo. Suas temáticas giram em torno do feminismo, depressão e do lúdico. 

Camila Moritugui - @moritugui 
Camila Moritugui, 25 anos. Guarulhos, São Paulo. Designer e artista visual. Sua abordagem artística é 
sobre o auto-conhecimento. Estudos resultam em imagem e suas composições, uma grande ferramenta 
de transformação universal, responsável por provocar e aguçar os cincos sentidos.  

Frances Amaral - @francesamaral.artes - www.francesamaral.tk 
Frances Amaral (1989) - Natural de Belo Horizonte, MG. Artista múltipla, graduada em Artes Plásticas 
pela UEMG e em Design de Moda pela UniBH. Vem desenvolvendo uma série de trabalhos plásticos e 
autorretratos que discutem a relação com o corpo.  

1 

http://www.francesamaral.tk/
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Ina Gouveia - @inagouveia 
Ina Gouveia é artista visual e designer, nascida em 1995 na Paraíba, residente em Belo Horizonte. 
Trabalha com temáticas do corpo e da representatividade feminina, explorando técnicas analógicas e 
digitais. 

Judith Cavalcanti - @ judith.cavalcanti.artist.br – www.judithcavalcanti.com 
Judith Cavalcanti (Recife, 1981) é artista visual. Orienta-se pelo debate político- filosófico e costuma retratar a 
cultura brasileira sob debates ideológicos contemporâneos. Desde o Golpe de 2016, tem utilizado a arte como 
instrumento de fortalecimento do feminismo e crítica à situação atual de desrespeito aos direitos humanos no 
país. 

Liz Under - @liz.under - www.lizunderart.blospot.com 
Liz Under (1995) é uma artista visual autodidata nascida em Araraquara-SP. Sua arte provocativa e 
transgressora pode ser vista tanto nos muros, como nas telas e nos papéis. Atualmente expondo na 
Galeria Transarte, na exposição "Sempre Gay" e no I DELAS Festival de Araraquara-SP. 

Monica Barbosa - @_monica.barbosa 
Natural do Piauí. Conta em narrativas visuais ilustradas um diálogo entre o feminino, o sentimento e as 
constantes proibições que giram em torno das mulheres. Suas obras refletem a construção do discurso e 
transgressão com um toque ancestral e orgânico. 

Jaqueline Almeida - @jasqued 
Jaqueline Almeida, artista visual e tatuadora Indaiatubana graduanda do curso de Artes Visuais da PUC 
Campinas. Suas obras exploram diversos materiais e técnicas, e abordam temáticas recorrentes em sua 
vida como o feminismo, crenças espirituais e sentimentos. 

Júlia Bertú - @bertulha - juliabertu.pb.gallery 
Júlia Bertú é artista mineira nascida em 1995. Com forte influência de elementos do estudo psicanalítico 
e inspirada pela curiosidade sobre o comportamento humano, trabalha com temáticas da memória, do 
feminino e da construção da identidade. 

Mitti Mendonça - @mao.negra 
Mitti Mendonça (São Leopoldo, 1990) é artista multimídia, criadora do projeto Mão Negra Resiste, que 
visa o protagonismo de poéticas negras na arte. Aborda o feminismo negro, a memória e o afeto. Usufrui  
de bordado, colagem, desenho e arte sonora para compor seus trabalhos. 

Neska Brasil - @brasilneska 
Neska Brasil (1980) - Natural de Campo Grande, MS. Mora em João Pessoa/PB. Artista visual e arte 
educadora, graduada em Artes Visuais - Licenciatura Plena em Artes Plásticas pela UFMS (2008). 
Desde 2016, dedica-se à pintura como método de resgate emocional, buscando compreender através da 
prática, as relações sociais intra e interpessoais. 

http://www.judithcavalcanti.com/
http://www.lizunderart.blospot.com/
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Valeria Muñoz - @papelito.contato 
Valeria Muñoz (Brasília, 1987) é uma artista brasileira feminista devotada ao papel e às suas inúmeras 
possibilidades de criação. Como uma boa libriana, desde a infância nutre profunda admiração pelas 
artes e o poder que suas diversas manifestações têm de forjar novas realidades. 

Exposição fotográfica "(A)quem de direito!?" 
Data: 10/12 à 14/12 (exposição permanente) 
Local: Jardim da Faculdade de Direito 

Fotógrafo: Humberto Goés 

"(A)quem de direito!?" é o nome dado ao conjunto de 11 retratos extraídos do projeto de mesmo 
nome em andamento. Seu propósito é exaltar os novos sujeitos do ensino jurídico, a ocupação 
transformadora que produzem e a realização, para  ser redundante, do caráter público da 
universidade pública brasileira. A palavra/presença e a presença/palavra configuradas na 
ocupação do espaço simbólico e material da universidade por quem de direito, historicamente, 
silenciado, aquém do direito à educação superior e da formação jurídica, é o que pretende 
expressar o trocadilho “(A)quem de direito!?” que dá nome à exposição. Cada retrato é um 
encontro de olhares, de vidas... e, como todo encontro, consciente ou inconscientemente, é a 
tentativa de entender e significar o que cada um e cada uma pode ser para o outro ou para a outra, 
como sua presença pode transformar a existência, renovar anseios, produzir conhecimentos. Ou 
seja, guarda um aspecto da interação entre estudantes da Turma de Direito do PRONERA da 
UFG/ Regional Goiás e o educador-fotógrafo que com eles e com elas trabalha. Porém, cada 
retrato, para além de pessoa em si mesma, emerge como a representação dos sujeitos que ocupam, 
que vivificam, que fazem da universidade uma construção integrada por quem de direito, por 
quem tem direito de ser, por quem tem o direito a realizar sua potência, por quem tem direito de 
desenvolver e oferecer-se a si e ao mundo sua capacidade, seu engenho, sua ação, sua experiência 
existencial e cognitiva. Por essa razão, as fotografias ganham corpo, interagem, falam da 
universidade enquanto são presença no espaço. Falam para a universidade enquanto falam de si e 
reivindicam um lugar para ser e estar. Os jardins da Faculdade de Direito são o seu lugar 
apropriado. Elas podem resistir às intempéries para estar no centro, fazerem-se notar com sua 
presença, que pode ser incômoda, como a luta por direitos. 

Apresentação musical 
Data: 12/12/19, às 18h30 (encerramento da mesa Educação para Paz e práticas 
emancipatórias de mediação de conflitos – 30 anos do Núcleo de Estudos para a Paz) 
Local: Auditório Esperança Garcia – Faculdade de Direito 

Cantora: Flávia Beleza (canto), Alessandro Borges (violão) e convidada 

2 
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Apresentação musical 
Data: 13/12/19 às 19h (MESA DE ENCERRAMENTO - DIREITO COMO LIBERDADE: 
PERSPECTIVAS PARA UM NOVO PROJETO DE SOCIEDADE: Homenagem aos 
Advogados Roberto Armando Ramos de Aguiar e Luiz Carlos Simaringa Seixas 
Local: Conselho Federal da OAB 

Cantora: Gláucia Falsarella Foley (canto) Jaime Ernest Dias (violinista), Alex Freitas (saxofonista) 

Exposição de xilografia 
Data: 11/12 à 13/12 (exposição permanente) 
Local: Auditório Esperança Garcia - Faculdade de Direito 

Artista: Ludmila Correia 

Varal de Poesias Achadas nas Lutas: por direitos e arte 
Data: 11/12 à 13/12 (exposição permanente) 
Local: Faculdade de Direito 

Curadoria: Helga Maria Martins de Paula 
O Direito Achado na Rua inspira e mobiliza, é construído por vozes, braços e mãos que compreendem a 
possibilidade de emancipação humana e superação das opressões e exploração em sua forma e 
conteúdo. Como forma que traduz um conteúdo de acúmulos históricos desenhados nas 
ruas/campo/espaço público, o Direito Achado na Rua também é arte quando explode nas expressões das 
subjetividades forjadas nas lutas dos sujeitos coletivos de direitos. Nesse sentido, mostrar as poesias-
molotov de Noel Delamare e tantas e tantos outros é experienciar novas chances de arte-pão para nossos 
seres famintos. A gente quer direito… e arte: ambos achados na dimensão do encontro com o outro e 
consigo mesmo. O varal é pra ler, tocar, sentir e, principalmente, seguir. Sigamos: com a luta, a poesia e 
a esperança. 

4 
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